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COMUNICADO 

 

TJ do Rio publica comunicados referentes a 

decisões do STF em ações diretas de 

inconstitucionalidade 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo publicou, na edição 

de 17 de maio de 2023 do Diário da Justiça Eletrônico do Estado 

do Rio de Janeiro, os Comunicados TJ nºs 34, 36 e 37 

informando sobre decisões do STF. 

 

No primeiro Ato, o Presidente comunica que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do mérito da ADI nº 5.492, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 

para (i) declarar constitucionais a expressão “administrativos” do art. 15; a expressão “dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” do art. 242, § 3º; a referência ao inc. II do art. 

311 constante do art. 9º, parágrafo único, inc. II, e do art. 311, parágrafo único; o art. 985, § 

2º; e o art. 1.040, inc. IV, todos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil); (ii) atribuir interpretação conforme a Constituição ao art. 46, § 5º, do CPC, 

para restringir sua aplicação aos limites do território de cada ente subnacional ou ao local 

de ocorrência do fato gerador; (iii) atribuir interpretação conforme a Constituição ao art. 52, 

parágrafo único, do CPC, para restringir a competência do foro de domicílio do autor às 

comarcas inseridas nos limites territoriais do Estado‑membro ou do Distrito Federal que 

figure como réu; (iv) declarar a inconstitucionalidade da expressão “de banco oficial”, 
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constante do art. 535, § 3º, inc. II, do CPC/2015 e conferir interpretação conforme ao 

dispositivo para que se entenda que a “agência” nele referida pode ser de instituição 

financeira pública ou privada. Para dar cumprimento ao disposto na norma, poderá a 

administração do tribunal contratar banco oficial ou, caso assim opte, banco privado, 

hipótese em que serão observadas a realidade do caso concreto, os regramentos legais e 

princípios constitucionais aplicáveis e as normas do procedimento licitatório, visando à 

escolha da proposta mais adequada para a administração de tais recursos; e (v) declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “na falta desses estabelecimentos” do art. 840, inc. I, do 

CPC/2015 e conferir interpretação conforme ao preceito para que se entenda que poderá a 

administração do tribunal efetuar os depósitos judiciais (a) no Banco do Brasil, na Caixa 

Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o Distrito Federal possua mais da 

metade do capital social integralizado, ou, (b) não aceitando o critério preferencial proposto 

pelo legislador e observada a realidade do caso concreto, os regramentos legais e os 

princípios constitucionais aplicáveis, realizar procedimento licitatório visando à escolha da 

proposta mais adequada para a administração dos recursos dos particulares. 

 

No segundo, o Presidente comunica que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do mérito da ADI nº 5.737, por maioria, conheceu parcialmente da Ação Direta 

e, nessa extensão, julgou parcialmente procedente o pedido, para atribuir interpretação 

conforme a Constituição: (i) ao art. 46, § 5º, do CPC, para restringir sua aplicação aos limites 

do território de cada ente subnacional ou ao local de ocorrência do fato gerador; e (ii) ao art. 

52, parágrafo único, do CPC, para restringir a competência do foro de domicílio do autor às 

comarcas inseridas nos limites territoriais do Estado‑membro ou do Distrito Federal que 

figure como réu. 

 

Por último, no Comunicado nº 37/2023, o Presidente comunica que o Plenário do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

nº 7.151, por maioria, julgou procedente o pedido formulado, para declarar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n. 9.578, de 2 de março de 2022, do Estado do Rio de 

Janeiro, a qual dispõe sobre proteção ao consumidor filiado às associações e cooperativas 

de autogestão de planos de proteção contra riscos patrimoniais no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Leia a íntegra do Comunicado nº 34/2023 

Leia a íntegra do Comunicado nº 36/2023 

Leia a íntegra do Comunicado nº 37/2023 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

TJRJ divulga informações sobre cancelamento da afetação de tema e 

modificação de decisão em precedente do STJ 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo 

Rodrigues Cardozo publicou, na edição de 17 de maio de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, os Comunicados TJ nºs 33 e 35 informando sobre 

decisões do STJ. 

 

No primeiro Ato, o Presidente comunica que que a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça cancelou a afetação do Tema Repetitivo n. 1042-STJ, que visava “Definir se há – ou 

não – aplicação da figura do reexame necessário nas ações típicas de improbidade 

administrativa, ajuizadas com esteio na alegada prática de condutas previstas na Lei 

8.429/1992, cuja pretensão é julgada improcedente em primeiro grau; Discutir se há 

remessa de ofício nas referidas ações típicas, ou se deve ser reservado ao autor da ação, 

na postura de órgão acusador – frequentemente o Ministério Público – exercer a prerrogativa 

de recorrer ou não do desfecho de improcedência da pretensão sancionadora.”.  

 

No segundo, o Presidente comunica que  Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, 

nos autos do Recurso Especial n. 1.138.695‑SC, em razão do julgamento do Tema 962 da 

Repercussão Geral do STF, modificou, em juízo de retratação previsto no art. 1040, II, do 

CPC/2015, a tese do Tema 505/STJ, a fim de constar: "Os juros SELIC incidentes na 

repetição do indébito tributário se encontram fora da base de cálculo do IR e da CSLL, 

havendo que ser observada a modulação prevista no Tema n. 962 da Repercussão Geral 

do STF. 

 

Leia a íntegra do Comunicado nº 33/2023 

Leia a íntegra do Comunicado nº 35/2023 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=296706&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=296709&integra=1


   

 

 

Lei Municipal nº 7.878, de 17 de maio de 2023 - Dispõe sobre a valorização e a 

inclusão das pessoas com deficiência, nanismo e doenças raras na publicidade institucional 

do Município. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0032188-82.2021.8.19.0203 

Relatora: Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j. 16.05.2023    p. 18.05.2023 

 

Vazamento de gás. Imóvel. Obrigação de fazer. Dano moral configurado. Requerem os 

autores que os réus consertem o vazamento de gás de seu imóvel novo por se encontrar há 

mais de quarenta dias com o serviço suspenso. A sentença condena os réus na obrigação 

de fazer consistente na execução de todos os reparos necessários e de sua 

responsabilidade nos dispositivos e tubulação externa/interna, visando a segurança dos 

consumidores e restabelecimento do fornecimento de gás na forma da legislação pertinente, 

no prazo de trinta dias, sob pena de multa única de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

confirmando a antecipação de tutela deferida. Apelam as partes. Existência de vazamento 

de gás no imóvel novo dos autores. Necessidade de confirmação da tutela concedida, o que 

se faz mediante condenação na obrigação de fazer. Impossibilidade de se afastar tal capítulo 

da sentença. Reconhecimento de cumprimento integral da obrigação que deve ser discutida, 

se for o caso, em sede de cumprimento de sentença. Dano moral configurado e fixado no 

valor de R$ 7.000,00 para cada autor, já que ficaram por 70 dias sem o seu serviço essencial 

de gás, ou seja, de 08/07/2021 até 21/09/2021, o que demanda a perda de seu tempo útil. 

Deflagração da via judicial a fim de ter o cumprimento da obrigação de fazer pelos réus. 

Sucumbência revista. Art. 85 do CPC. Recurso dos autores provido. Recurso dos réus 

desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

0030237-12.2023.8.19.0000 

Relator Des. Paulo Cesar Vieira C. Filho 
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Dm. 08.05.2023   p.10.05.2023 

 

Mandado de Segurança. Competência originária. Pretende o impetrante ser mantido em 

unidade prisional da polícia militar até o trânsito e julgado da sentença penal. Impetrante 

que, na esfera administrativa, foi licenciado ex officio dos quadros da Polícia Militar. 

Impetrante que é réu em ação penal e que se encontra preso cautelarmente em unidade 

prisional da Polícia Militar. No caso em tela, pretende o impetrante suspender a eficácia de 

um ato administrativo. Ou seja, o objeto do presente Mandado de Segurança é uma forma 

oblíqua de discutir a validade do ato administrativo que licenciou o impetrante ex officio dos 

quadros da Polícia Militar. Demanda que não versa sobre matéria penal. Competência das 

Câmaras Cíveis. Precedentes do Órgão Especial no julgamento dos Conflitos de 

Competência. Declínio de Competência que se impõe. 

 

Íntegra da Decisão monocrática 

 

Fonte: eJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém lei que criou o Parque Regional Oeste em Belo Horizonte (MG) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de lei municipal que criou o Parque 

Regional Oeste, no Bairro Betânia, em Belo Horizonte (MG). A decisão foi tomada na sessão 

virtual encerrada em 12/5, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1279725. 

 

O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que 

havia validado a Lei municipal 11.029/2017. A Prefeitura Municipal alegava violação à 

competência privativa do chefe do Poder Executivo, uma vez que a norma decorreu de 

iniciativa parlamentar. 

 

Jurisprudência 

 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Luís Roberto Barroso no sentido do 

desprovimento do recurso. Ele destacou que, de acordo com a jurisprudência do STF, a 

simples criação de despesa para a administração, mesmo permanente, não atrai a iniciativa 

privativa do chefe do Poder Executivo para iniciar o processo legislativo correspondente. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004B8FD77FBD9DABBAA4AB933B868A33B8BC5142E375E49&data=05%7C01%7C%7C0195b317e68844df1a0608db57dfd0e7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638200391010106605%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=TY0AdLmMfd1Npkawm5qgRHFDCMSvuUVtvd0CVrkzhc4%3D&reserved=0


   

 

 

Segundo Barroso, em alguns casos, o grau de comprometimento das finanças públicas e de 

interferência no funcionamento de órgãos e entidades da administração pública pode 

acarretar a declaração de inconstitucionalidade. Mas, em seu entendimento, não é o caso 

do Parque Regional Oeste, que tem pequena dimensão territorial e é dividido em duas áreas, 

uma de equipamento social e outra destinada à finalidade ambiental, ambas sem nenhuma 

especificação, o que confere margem de discricionariedade à administração municipal na 

concretização da lei. 

 

Relator 

 

Ficaram vencidos o relator, ministro Nunes Marques, o ministro Ricardo Lewandowski 

(aposentado) e a ministra Cármen Lúcia, que votaram pelo provimento do recurso. Para o 

relator, a propositura da lei por integrante do Legislativo invade matéria da alçada do chefe 

do Poder Executivo para iniciativa de normas que criam obrigações a órgãos públicos, além 

de ofender o postulado da separação de Poderes. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF tem maioria para condenar Fernando Collor por crimes ligados à BR 

Distribuidora 

 

Na sessão do dia 18/05, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deu continuidade ao 

julgamento da Ação Penal (AP) 1025, em que o ex-senador Fernando Collor de Mello e 

outros dois réus respondem pela prática de crimes ligados a contratos entre a UTC 

Engenharia e a BR Distribuidora. Até o momento, há cinco votos para condenar o ex-

parlamentar por corrupção, lavagem de dinheiro e organização criminosa, um voto que 

apenas converte a imputação de organização criminosa em associação criminosa e outro 

pela total absolvição. Os demais votos serão colhidos na sessão da próxima quarta-feira 

(24). 

 

Para o relator, ministro Edson Fachin, e o revisor, ministro Alexandre de Moraes, o conjunto 

de provas produzido nos autos comprova a tese da acusação de que, com a ajuda dos 

empresários Luis Pereira Duarte de Amorim e Pedro Paulo Bergamaschi de Leoni Ramos, 

Collor recebeu R$ 20 milhões para viabilizar irregularmente contratos da BR Distribuidora. 

 

Na sessão de hoje, os ministros Luís Roberto Barroso e Luiz Fux e a ministra Cármen Lúcia 

acompanharam esse entendimento. A vantagem indevida, segundo Barroso, foi paga por 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507515&ori=1


   

 

meio de depósitos fracionados em contas pessoais e jurídicas do então parlamentar, para 

ocultar a origem ilícita. Ficou provado também, para o ministro, que os três denunciados 

constituíram organização criminosa com outros agentes na atuação estruturada para a 

prática dos crimes. 

 

Associação 

 

Neste ponto, o ministro André Mendonça divergiu. A seu ver, não é possível enquadrar os 

réus no delito de organização criminosa, que exige quatro ou mais integrantes, pois a 

acusação não comprovou a relação estável e permanente entre o grupo liderado por Collor 

e os demais núcleos já identificados em outros casos da operação Lava Jato. Diante disso, 

a seu ver, as condutas devem ser enquadradas como associação criminosa (artigo 288 do 

Código Penal). 

 

Absolvição 

 

O ministro Nunes Marques votou pela absolvição total dos três acusados, por entender que 

o conjunto probatório não apontou de forma conclusiva que eles teriam negociado a venda 

de apoio político para manter dirigentes na BR Distribuidora a fim de obter vantagens ilícitas. 

A seu ver, o relatório produzido pelo Grupo de Trabalho de Averiguação da UTC, que 

embasa a acusação, não tem informações sobre a maneira pela qual eles teriam interferido 

nas licitações para beneficiar a empreiteira. 

 

Ainda segundo o ministro, a acusação se apoia apenas em depoimentos contraditórios e 

divergentes de colaboradores premiados, sem elementos externos de prova. E a ausência 

de provas do crime antecedente de corrupção passiva conduz à improcedência da denúncia 

quanto à lavagem de dinheiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida leis estaduais de proteção a filiados a associações de socorro 

mútuo 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais leis de Goiás e do Rio de 

Janeiro que estabeleciam normas de proteção a consumidores filiados a associações de 

socorro mútuo. A decisão foi tomada em sessão virtual, no julgamento das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 6753 e 7151. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507514&ori=1


   

 

As ações foram apresentadas pela Confederação Nacional das Empresas de Seguros 

Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização (CNSEG) contra as 

Leis estaduais 20.894/2020 de Goiás e 9.578/2022 do Rio de Janeiro, respectivamente. 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, o ministro Gilmar Mendes (relator) observou que as 

normas atribuem às associações características semelhantes às das seguradoras, como o 

fornecimento de serviço e a existência de obrigações pecuniárias, ao mesmo tempo que 

afastam sua qualificação como operadoras do mercado de seguros. A seu ver, embora 

editadas para proteger o consumidor filiado às associações e cooperativas de autogestão 

de planos de proteção contra riscos patrimoniais, as leis usurparam a competência privativa 

da União para legislar sobre direito civil, seguros e sistemas de captação da poupança 

popular e para fiscalizar o setor. 

 

De acordo com o ministro, apesar da presença de todos os elementos de um contrato de 

seguro (o risco, a garantia e o interesse segurável, entre outros), essas entidades não 

observam as normas impostas ao setor, como as previstas no Código Civil e no Decreto-Lei 

73/1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados. 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, para quem as normas tratam de relações de 

consumo, matéria de competência legislativa concorrente. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba proibição da exibição de programa sobre a morte do menino 

Henry Borel 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu decisão da 

Justiça do Rio de Janeiro que havia proibido a exibição do programa “Linha Direta”, da TV 

Globo, na noite do dia 18/05, sobre a morte do menino Henry Borel em 2021. Ele concedeu 

medida liminar na Reclamação (RCL) 59847, ajuizada pela Globo Comunicação e 

Participações. 

 

O juízo da 2ª Vara Criminal do Rio de Janeiro entendeu que a exibição seria “precipitada” e 

“contrária ao interesse público”, pois o julgamento dos acusados da morte, a mãe, Monique 

Medeiros, e o então vereador e namorado da mãe, Jairo Souza Santos Júnio, o Dr. Jairinho, 

ainda não ocorreu. Na sua avaliação, já que os dois serão julgados pelo Tribunal de Júri, a 

exposição do caso poderá colocar em risco a imparcialidade dos julgadores. O pedido foi 

formulado junto à Justiça do RJ pela defesa de Dr. Jairinho. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507510&ori=1


   

 

 

Censura prévia 

 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, o ato da Justiça fluminense ofendeu o decidido pelo 

STF no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, 

que proibiu a censura prévia à atividade jornalística. Na ocasião, o Plenário assentou não 

ter sido a Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 

 

O decano frisou que o Supremo vedou a prática de atos estatais que configurem censura 

prévia à atividade jornalística, pois o livre trânsito de ideias constitui elemento essencial ao 

desenvolvimento da democracia. A Corte assentou, ainda, que a proibição da censura não 

impede o controle posterior, pelo Judiciário, de excessos eventualmente cometidos pelos 

veículos de comunicação, com a finalidade de mitigar danos causados a direitos 

constitucionais de igual relevância, como a inviolabilidade da vida privada e da honra dos 

indivíduos. 

 

Atuação preventiva 

 

Para o relator, cabe ao Judiciário atuar preventivamente para impedir a prática de quaisquer 

atos estatais que possam violar, ainda que indiretamente, o direito fundamental à liberdade 

de imprensa. "A liberdade de expressão, enquanto direito fundamental, tem, sobretudo, um 

caráter de pretensão a que o Estado não exerça censura. Ressalvados os discursos 

violentos ou manifestamente criminosos, não é o Estado que deve estabelecer quais as 

opiniões ou manifestações que merecem ser tidas como válidas ou aceitáveis", enfatizou. 

 

Competência jurisdicional 

 

Mendes destacou, ainda, que a decisão da Justiça fluminense também parece desafiar as 

regras de organização judiciária e distribuição de competência jurisdicional, pois o juízo da 

2ª Vara Criminal do Rio de Janeiro admitiu o processamento de uma medida cautelar de 

natureza cível com o claro propósito de censurar a exibição de matéria jornalística de 

evidente interesse público. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STF 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507491&ori=1
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NOTÍCIAS STJ 

 

 

Configura fraude à execução fiscal a alienação de imóvel após a inscrição 

do débito em dívida ativa 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que, 

após a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, são consideradas fraudulentas as 

alienações de bens do devedor posteriores à inscrição do crédito tributário na dívida ativa, 

a menos que ele tenha reservado quantia suficiente para o pagamento total do débito. 

 

Antes de comprar um imóvel, uma pessoa verificou que não havia registro de penhora ou 

qualquer outro impedimento à aquisição. Entretanto, a construtora, primeira proprietária do 

imóvel, teve um débito tributário inscrito na dívida ativa pela Fazenda Nacional antes de 

realizar a primeira venda. A defesa da última adquirente sustentou que foram feitas as 

averiguações necessárias e, por isso, não houve má-fé no negócio. 

 

As instâncias ordinárias entenderam que a presunção de fraude à execução seria relativa, 

e a afastaram considerando que a última compradora agiu de boa-fé ao adotar as cautelas 

que lhe eram exigidas. Para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), seria 

desarrazoado querer que, no caso de alienações sucessivas de imóveis, o comprador 

tivesse de investigar as certidões negativas de todos os proprietários anteriores. 

 

Em recurso especial, a Fazenda Nacional alegou que, de acordo com a jurisprudência do 

STJ, após o advento da LC 118/2005, a presunção da fraude à execução em tais situações 

é absoluta, ainda que tenham ocorrido sucessivas alienações do bem.   

 

Ao dar provimento ao recurso especial, afastando a tese de que a boa-fé da adquirente 

excluiria a fraude, a turma cassou o acórdão de segunda instância e determinou novo 

julgamento do caso.  

 

Presunção de fraude se tornou absoluta com a LC 118/2005 

O ministro Benedito Gonçalves destacou que a Primeira Seção, no julgamento do REsp 

1.141.990, decidiu que a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC 118/2005 só 

caracteriza fraude à execução se tiver havido a prévia citação no processo judicial. Após a 



   

 

entrada da lei em vigor, a presunção de fraude se tornou absoluta, bastando a efetivação da 

inscrição em dívida ativa para a sua configuração. 

 

"Não há por que se averiguar a eventual boa-fé do adquirente, se ocorrida a hipótese legal 

caracterizadora da fraude, a qual só pode ser excepcionada no caso de terem sido 

reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita", 

apontou o ministro. 

 

O magistrado ponderou que esse entendimento se aplica também às hipóteses de 

alienações sucessivas, porque se considera fraudulenta, mesmo quando há transferências 

sucessivas do bem, a alienação feita após a inscrição do débito em dívida ativa, sendo 

desnecessário comprovar a má-fé do terceiro adquirente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial rejeita denúncia contra desembargador do TJMG acusado 

de corrupção passiva 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, rejeitou a 

denúncia contra o desembargador Alexandre Victor de Carvalho, do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais (TJMG), pelo suposto crime de corrupção passiva. Na decisão, o colegiado 

considerou não haver indícios suficientes de que, como afirmava o Ministério Público 

Federal (MPF), o desembargador tivesse influenciado na formação de lista tríplice do TJMG 

em troca da nomeação de sua esposa e de seu filho para cargos no Poder Legislativo 

mineiro. 

 

De acordo com o MPF, o magistrado, como compensação pelo seu apoio a uma advogada 

que concorria a uma vaga no TJMG pelo quinto constitucional, teria solicitado a autoridades 

do Poder Legislativo a nomeação de sua esposa para cargo na Assembleia Legislativa e de 

seu filho para cargo na Câmara Municipal de Belo Horizonte. 

 

Ainda segundo o MPF, os parentes do desembargador teriam sido nomeados como 

"servidores fantasmas", ou seja, sem exercer regularmente as atividades para as quais eram 

pagos. 

 

No voto acompanhado pela maioria da Corte Especial, o ministro Luis Felipe Salomão 

explicou que, para a configuração do crime previsto no artigo 317 do Código Penal, seria 

necessária a comprovação da relação de causalidade entre a suposta vantagem indevida 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/19052023-Configura-fraude-a-execucao-fiscal-a-alienacao-de-imovel-apos-a-inscricao-do-debito-em-divida-ativa.aspx


   

 

recebida e o alegado ato de ofício praticado pelo desembargador (a atuação nos bastidores 

e o voto em favor da advogada para a lista tríplice). 

 

No entanto, segundo ele, a denúncia do MPF não trouxe "elementos indiciários suficientes 

no sentido de que a suposta vantagem recebida tenha sido indevida, tampouco acerca do 

necessário nexo de causalidade desta com o ventilado ato de ofício". 

 

Alegações da denúncia são mero "exercício hipotético" sobre corrupção passiva 

 

De acordo com Salomão, no caso dos autos, as imputações do MPF não ultrapassam um 

"juízo de possibilidade" de que tenha ocorrido o fato criminoso, pois as alegações ficaram 

limitadas a um "extenso exercício hipotético" sobre o que seria uma atuação ilegal do 

magistrado. 

 

Na avaliação do ministro, ainda que o desembargador tenha pedido cargo para sua esposa 

na Assembleia Legislativa – fato que, caso comprovado, seria "digno de reprovação" –, não 

há base probatória mínima para configurar o nexo de causalidade entre esse pedido e uma 

suposta campanha para a inclusão da advogada na lista tríplice. 

 

"A hipótese aqui é de rejeição da denúncia, pela desconexão entre o relato inicial acusatório, 

as provas colacionadas e aquelas que se pretende produzir, não havendo probabilidade de 

comprovação da materialidade do delito apontado", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Carta do Foninj faz recomendações para avanços na atenção à infância e 

juventude 

 

CNJ atualiza levantamento sobre maturidade em TIC nos órgãos do 

Judiciário 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/18052023-Corte-Especial-rejeita-denuncia-contra-desembargador-do-TJMG-acusado-de-corrupcao-passiva.aspx
https://www.cnj.jus.br/carta-do-foninj-faz-recomendacoes-para-avancos-na-atencao-a-infancia-e-juventude/
https://www.cnj.jus.br/carta-do-foninj-faz-recomendacoes-para-avancos-na-atencao-a-infancia-e-juventude/
https://www.cnj.jus.br/cnj-atualiza-levantamento-sobre-maturidade-em-tic-nos-orgaos-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/cnj-atualiza-levantamento-sobre-maturidade-em-tic-nos-orgaos-do-judiciario/


   

 

Presos com transtorno mental terão atendimento especializado com 

Resolução 

 

Corregedoria Nacional abre consulta pública sobre consolidação de 

normas para cartórios 

 

Coletânea sobre reconhecimento de pessoas é lançado nesta segunda 

(22/5) 

 

Curso de Formação para a magistratura aborda julgamento com 

perspectiva de gênero 

 

CNJ e CNMP alinham prioridade de casos do Observatório de Causas de 

Grande Repercussão 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/presos-com-transtorno-mental-terao-atendimento-especializado-com-resolucao/
https://www.cnj.jus.br/presos-com-transtorno-mental-terao-atendimento-especializado-com-resolucao/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-abre-consulta-publica-sobre-consolidacao-de-normas-para-cartorios/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-abre-consulta-publica-sobre-consolidacao-de-normas-para-cartorios/
https://www.cnj.jus.br/coletanea-sobre-reconhecimento-de-pessoas-e-lancado-nesta-segunda-22-5/
https://www.cnj.jus.br/coletanea-sobre-reconhecimento-de-pessoas-e-lancado-nesta-segunda-22-5/
https://www.cnj.jus.br/curso-de-formacao-para-a-magistratura-aborda-julgamento-com-perspectiva-de-genero/
https://www.cnj.jus.br/curso-de-formacao-para-a-magistratura-aborda-julgamento-com-perspectiva-de-genero/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-cnmp-alinham-prioridade-de-casos-do-observatorio-de-causas-de-grande-repercussao/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-cnmp-alinham-prioridade-de-casos-do-observatorio-de-causas-de-grande-repercussao/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

